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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ J~f 15 /2025/DLEG

Uruguaiana, 4 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Solicitação de providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.151, do
Vereador Celso Duarte, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a revitalização da pracinha da Cohab 1 e manutenção da
iluminação no entorno da mesma.
2. A pracinha da Cohab 1 é um espaço de lazer, convivência e prática de atividades
recreativas, especialmente para crianças e famílias da comunidade local. Entretanto, a
iluminação encontra-se deficitária, os bancos precários, os brinquedos danificados, isso
comprometendo a segurança dos frequentadores, principalmente no período noturno.
3. A revitalização e manutenção da iluminação no local trarão maior tranquilidade,
segurança e incentivo ao uso saudável do espaço público, além de valorizar a infraestrutura
comunitária já existente.

Atenciosamente, \
\
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